
DECRETO Nº 009, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE 
NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS E 
EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DE 
CONTÁGIO PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA 
ROSA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e no que couber a legislação 
suplementar, e 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 
188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção 
Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto federal nº 7.616, 
de 17 de novembro de 2011; 

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica 
sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização 
Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que 
decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de 
decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo 
Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção 
humana pelo Coronavírus definida pela Organização Mundial de Saúde; 

CONSIDERANDO que já foram detectadas nos casos notificados no Estado, 
variantes Gama e Delta, com maior poder de contágio e propagação, o que 
reforça ainda mais a necessidade de toda população utilizar máscaras, manter 
o distanciamento social e higienizar as mãos; 

CONSIDERANDO a fase de intensa disseminação da nova variante Ômicron na 
Paraíba, tendo como repercussões preocupantes o expressivo crescimento do 
número de casos, de internações hospitalares e de vidas perdidas para a 
COVID-19; 

CONSIDERANDO que a vacinação da população paraibana segue avançando 
de forma robusta, como se pode constatar pelas coberturas de primeiras doses 
ultrapassando 77,27% e de segundas doses com mais de 66,97% da população 
do Estado, 



D E C R E T A

Art. 1º. Fica prorrogada as restrições previstas no Decreto nº 008, de 02 de 
fevereiro de 2022, até o dia 06 de março de 2022. 

Art. 2º. Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento em função 
do cenário epidemiológico do Município, Estado e do País, sobretudo em 
decorrência da variante Ômicron, cuja evolução será monitorada pela Secretária 
de Saúde Estadual e Municipal. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional. 
Barra de Santa Rosa, em 16 de fevereiro de 2022. 
Registre-se e Publique-se. 
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PREFEITO CONSTITUCIONAL 


